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SELEÇÃO DE JUÍZES LEIGOS E CONCILIADORES REMUNERADOS 

 

Edital n.º 01/2017 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 

O Dr. LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI, Juiz de Direito Supervisor do Juizado 

Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública da Comarca de Terra Rica, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução nº 04/2013 do 

Conselho de Supervisão do Sistema dos Juizados Especiais, torna pública a lista de 

inscrições deferidas, em ordem de inscrição, para o processo seletivo de Juízes Leigos e 

Conciliadores para atuar no mencionado Juizado, a saber: 

 

JUIZES LEIGOS 

Nome Inscrição 

Antônio Bezerra Sobrinho 01 

Andressa Sechi Marra 02 

Lays Arruda Resquete 04 

Monica de Melo Viana Concianci 06 

Anna Fernanda Scalla Menotti 07 

Joice de Oliveira Silva 08 

Vanessa Eduarda de Souza Chagas 09 

Diego Fernando Monteiro da Silva 14 

Leandra Cauneto Alvão 15 

Clodoaldo Alberto Camara 16 
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CONCILIADORES 

Nome Inscrição 

Thaís Nanni Alexandrino 03 

Paola Peres Dandolini 05 

Anna Fernanda Scalla Menotti 07 

Aline Maria da Silva Domingues 10 

Gabriela Souza Paulovich 11 

Ariane da Silva 12 

Denise de Caires Silva 13 

Diego Fernando Monteiro da Silva 14 

Magali Cois Valerio 17 

 

 

Terra Rica, 10 de fevereiro de 2017. 

 

 

LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI 

Juiz Presidente 
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